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ministério da integração nacional
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

CONSELHO DELIBERATIVO-CONDEL

RESOLUÇÃO N. 71/2017

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NAOTOMAt

r  CONSELHO DELIBERATIVO usando da atribuição que lhe confereO art. 42 do Regimento Intemo do Conselho Deliberativo da SUDAM e, em cumprimento a

fre ™ Ordinária, realizada no dia 1" de dezembre de 2017,em Belém-Pará,

RESOLVE:

r,- , • .r ^ Promulgar a Proposição n. 105/2017 referente às Disposições Gerais eDiretnzes Normativas do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-FDA, na forma do anexo a

TloTbO que trata o art. I5-D da Lein. 10.260, de 12/07/2001, com a redaçao alterada pela Lei n. 13.530, de 07/12/2017 - Programa
orientará a elaboração pela SUDAM da proposta de

regulamento para financiamentos com recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-
ntJA, na modalidade do Programa de Financiamento Estudantil no âmbito do FIES.

Art. 2° O anexo da presente Resolução será disponibilizado no site da SUDAM
no endereço: www.sudam.gov.br. '

Art. 3 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. ^

Brasília, 15 de dezembro de 2017.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO
Ministro da Integração Nacional

Presidente do Conselho

Documento assinado eletronicamente por Helder Zahiuth Barbalho, Minlstro(a) de Estado da
Integração Nacional, em 19/12/2017, às 17:14, com íundamento no art. 6°, §r, do Decreto n° 8.539,

https://sei.mi.gov.br/controlador.php?acao=documentoJmprlmlr_web&acao_orlgem=arvore_vlsuallzar&id_dooumento=1123021&infra_sistema=10000010...'l/2



república federativa do brasil
ministério da integração nacionat

SÜPERINTENDENCU DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM
CONSELHO DELIBERATIVO-CONDEL

anexo da RESOLUÇÃO N" 71/2017

° aShÍ """O" ^^envolvimento da
Estudantil, M;d^°,fdaTd°o'°P^^sr^^^

de julho de 2001. '

Da Natureza e Finalidade
Art. 1 O Prograrna de Financiamento Estudantil com recurso«í Hn Fimrirt rio

- oursos

Paragrafo unico^ O Conselho Deliberativo da Sudam disporá sobre as
prioridades de aplicação dos recursos na modalidade FDA-Fies.

Dos Recursos

t/mi dotações para os financiamentos de que trata o art 1° não excederãovinte por cento do orçamento do FDA, conforme defino em reguternerto peto íazo
fde í"ho"de aSfy ^ Provisôriá n° 785. de
teX df2016 ■ ^ ^3.408, de 26 de

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo da Sudam definirá anualmente o
percentual do orçamento do Fundo, que será aplicado no Programa de
Financiamento Estudantil - FDA-Fies no exercício seguinte.

Das Despesas do FDA-Fies

gerais"5od^ra"Zrp'e^ríntX~^^^^
av2çlonruU~Fr^^^ ao%,anejaS^:

Da Gestão do FDA-Fies
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Art. 42 Compete aos demais órgãos da SUDAM:

.uJ.' para definir as instituições financeiras que poderãoatuar como Agente Operador do Fundo na modalidade definida no art. 1°;

identificar as carências efetivas ou

reotnárp 1° H vocações produtivas
Reá?nn;^?H n^'®' ^ °® ̂ "^sos prioritários, de acordo com o PlanoRegional de Desenvolvimento da Amazônia-PRDA. para efeito da definição do rol de
ursos de que trata o § 2° do art. 15-D da Lei n'> 10.260, de 12 de julho de 2001;

F-mn'" ' financeiras a operacionalizarem os recursos doFundo na modalidade FDA-Fies, mediante celebração de termo de adesão;
iV - aprovar as liberações de recursos, nos termos do Regulamento;
V - editar atos complementares para a execução do Regulamento; e.

Fies relativos ao FDA na modalidade FDA-

Do Agente Operador

Art. 5° Compete aos Agentes Operadores:

I  - negociar os aspectos de contratação dos financiamentos, observados os
critérios e as condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional;

II - formalizar as contratações e aditamentos junto aos estudantes;
III - a administração dos contratos;

IV - fiscalizar e comprovar as informações prestadas pelo proponente;
V - solicitar aos fundos de desenvolvimento a liberação de recursos financeiros

em favor dos proponentes;

VI - efetuar a liberação de recursos em favor dos proponentes;
VII - restituir os valores devidos, referentes à amortização, juros e devoluções,

ao fundo de origem do recurso, no prazo estabelecido pelo Conselho Monetário
Nacional;

VIII - o monitoramento e controle da inadimplência;

IX - a cobrança e execução dos contratos inadimplentes;
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X - apresentar ao Ministério da Educacão í» à «íiinAM •

a) número do contrato

b) nome do devedor

c) saldo devedor

d) valor renegociado ou liquidado;

e) quantidade e valor de prestações;
f) taxa de juros; e,

g) valor referente à amortização e às taxas de juros cobradas pelo FDA-Fies;
XI - assumir cem por cento do risco de crédito em cada operação.

prestação de contas anual da administração do FDA-Fies oue
devera conter relatório das operações realizadas. '

Das Garantias e Salvaguardas
Art. 6° Os financiamentos a serem concedidos com recursos do FDA terão as

garantias definidas pelo agente operador, conforme sua política de crédito.

Das Características das Operações de Crédito

máxi™ vencimento das operações, incluído o períodomáximo ds rarencia, os critérios e as condições dos financiamentos serão definido
pelo Conselho Monetário Nacional. aeriniao

f  ° a periodicidade dosrepasses dos recursos do FDA aos Agentes Operadores.

Dos Atos Complementares

Rom.t'*' estabelecido que a SUDAM, encaminhará ao CONDEL, proposta deRegulamento para concessão de flnanclamento com recursos do FDA na
modalidade do Programa de Financiamento Estudanfii no âmbito do FiES
estabelecendo crlténos e condições gerais, em consonância as regularnenraçõeTdo



m

Mrétírio Nlcional.^"""'" Estudantil - CG-Fíes e do Conselho

Da Avaliação dos Resultados«w .xeauuüQOS

Financiamento Estudaníirc^m^rec^^^^^ dT cio Programa de
SUDAM, em prazo e forma a serem esíabelecirío/ ° '"formações à
9°. para fins de avaliação de efl^iênda S." regulamento de que trata o art.
recursos. ' ® efetividade da aplicação dos

Art. 11. A SUDAM encaminhará ao PONiniri
estabelecidos no regulamento de que trata o art 9"' ® ®
sustentabilidade orçamentária do Fundo h r ' impacto na
modalidade FDA-FIK ^ cio FDA na


